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CONDEDE licença a servidora SANDRA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuiçOes legais, com base no art. 101 da Lei Complementar n2 018/92 combinado 

com alínea "1" do inciso II do art. 12 da Lei Complementar n2, 064/90. 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora SANDRA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 

n2 5.666.219-7, ocupante do cargo de Guarda Municipal, lotada na Secretaria 

Geral, 03 (trés) meses de licença para fins de concorrer ao cargo efetivo de 

vereadora, no período de 03 de julho ã 03 de outubro de 1996, com direito a 

remuneraçao do cargo efetivo. 

A eficacia da presente Portaria fica condicionada ã comprovação do 

registro da candidatura junto a justiça eleitoral. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 1996. 

ONIO ROMERO FILHO 

Prefeito Municipal 
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